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Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da Junta de Conciliaço e Julga-

inento de Goinia. 

Entrada 

óa 6 	No 

JL 	A DOTrALJ 

Diz TIAGO GOMES DA FONËOA,brasi1eiro,soiteiro,cosinheiro 

residente e domiciliado nesta Capital,pelos advogados abaixo-/ 

assinados (m.j)que,vem,mui.respeitosamente perante V. Excia,o-

feecer ação reciamat6ria,contra o BAR E RESTAURANTE SO ORIS-

TOVAM (Anexo ao P&sto Boa-Viagein)situado á Av. Anhanguera,S4, 

no Travo da Saida para So Paulo e Anpo1es e assim o faz pe-

los fatos e fundamentos seguinte: 

Qae,o reclarnante,foi admitido pelo reclarnado,em 23 de ja-

neiro de 1.968 e demitido em 23 de abril de 1.968,seu  salario/ 

ra de NCri2o,00 cruzeiros novos por mas; 

Que, o reclainante,trabalhava das 7 ás 22,3o horas,domingo 

e feriados e no recebia horas extras e nen o repouso semanal/ 

Renwnerado; 
Que, o reclainante,ao ser despedido,no recebea:Aviso-Pre'- 

vio,13 9  Saiario,Frias,Repouso SEmanal Rnumerado,Horas extras 

e o fundo de garantia. 
Do Expsto,vem,mui.respeitoSameflte perante V. Excia,requ.e 

rer a notificaço do reclamado,para comparecer em audiência, a 

ser previamente designada,conteste a obrigaço,se quizer,sob / 

pena de revelia e,afinal,condenado no pagamento das seguintes/ 

parcelas: 

Avjso —Prvio , • • • • • • • • . . . • . , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .NCt.12o, 00,1 

1.3 S1ario de (23/l,'68 a 23/5/68) .............. NCr 4o,00/ 

Farias proporcionais (4/12 avos) ................ Nr 25,64/ 

Repouso Semanal Renunrierado de(23/l/68 a 23/4/68)IWr 60,00/ 

Horas Extras 72o horas de(23/l/68 a 23/4/68) .... NCr432,oO/ 

Fundo de Garantia por tempo de 
Soma total .......... NOr7l, o4/ 

Protesta-se por todos os meios de provas em direito pernil 

tidas,depoimento pessoa1,e3temunh&s,etC. 

N. trios. 

P. deferimento. 

Goinia,2o de maio de 1.968. 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICA(;ÃO 	N.° - ---------------------------  

Bar o •ctaurarto 	Cristova 

Iv. 'rhangucr , s/n (iexo L n Posto 13oaV1gem) no Travo da 
Qa1a p/3o h.u10 e ?npo11s 

ASSUNTO: Rec1amciço apresentada por 

Tis,o GorLies dc Foieea 

Fica V.  s.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta 

Junta de Conciliação e Julgamento, àívj.rQ- ---------------------  
, à 	.13OO 	(......!.Q........................) horas do 

dia 16.... ) do mês deto;jrQ. ... . .. ... 9A8para audiência relativa 

à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. s.a oferecer as provas que julgar 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. s.a  à referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto 

à matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. S.a  estar presente, independentemente 

do comparecimento de seus representantes, sendo.lhe facultado fazer.se substituir 

pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas 

declarações obrigarão o preponente. 

So:.'a, 9 
, de 	to 	de 19 68 

..................................................... 

Certifico o.e ( 

foi c. xed.da (1 v  

pelo 	gi.trado 27!(11 jo3 	 '; 

..T........ .. 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇO. 

Pelo Presente Instrumento Particular de Procu.raço,eu 

TIAGO GOMES DA PONCÉCA,brasileiro,solteiro, cosinheiro,residen-

te e domiciliado nesta Capital,nomeio e constituo meus bastan-

tes procuradores Srs. Drs. Victor Gonçalves e Gonçalo Bezerra/ 
Ljma,brasileiros,CasadOS,adVOgadOs,reSidefltes e domiciliados / 
nesta Capital,para com os poderes dac1a.su1a "AD-JUDICIA" e 0/ 

fim especial para proporem aço reciarnat6ria,contra o BAR E /1 
RESTAURANTE SO CRISTOVAJVI,podendo para tal fim,arrolarem teste 

munhas, inquerirem,promoVerelfl juntada de documentos,recorrerefll/ 

de todo e qualquer pronunciamento ou sentença,receberel3l e da-/ 

rem cju.itaço,fazerem ac6rdo,transiigirern, e Susbtabelecerem. 

Goiânia, 2o de maio de 1.968 
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C E R T 1 D A O 

Certifico que foi designado o dia 16 de setembro de 1968, 

is 13 horas para a rea1izaQO da audienCia e que, nesta data, 

o reclamante ficou ciente da des.ignaçO. 
Goiania, 31-5 -68  

CIe  de l6c~rea ~ia—L 
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PODER JUDCÁRIO 

JUSTIÇA DO TASALHO 
3. REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE ARQUIVAMENTO DE RECLAMAÇÃO 

Proc. n.° JCJ 594/68 

Aos 16 dias do mês de setembro 	do ano de 1:6 

nesta cidade de Jo5nia a T- ça. C3-15ca 9 	às 13,Ochoras, na sala de 

audiências desta Junta, não tendo comparecido o Rcte. Tiapo Oores da 

Fonseca 

depois de decorrido o prazo de tolerância de 10 minutos, para iristru- 

ção e julgamento da reclamação relativa aavso, inde5z., 132 sa1ro, 

fras proporc. etc. 	 , que apresentou contra 

Bar e Restaurante Sc Cristovam 

Aberta a audiência, propôs o Juiz Presidente a solução de 

dissídio e após a votação, foi proferida a seguinte decisão: 

RESOLVE a Junta de Conciliação e Julgamento, de Gotnta 

,por unânirnidade, arquivar a reclamatória, nos têrmos 

do art. 844, da C.L.T. 

Dá-se ao processo o valôr de Cr$717, 04 

Custas pelo reclamante no importe de Cr$L),C6 p/ recue. dtsp. 

Do que para constar, foi lavrado o presente têrmo, que vai 

assinado pelos membros da Junta, pelo Chefe da Secretaria. 

1' 
	— 	- 

Juiz Presidente 

4OD. 29 


